
Matéria Legislativa VETO - 012/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  06/04/2026 às 13:04:24

Setores (CC):

DVLEG

Setores envolvidos:

DVLEG, CCJR, PGL, GABVER, GABVER, GABVER

VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 017/2026 referente ao Projeto de Lei nº 117/2025

Veto Nº*: 

012

Ementa*: 

VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 017/2026 referente ao Projeto de Lei nº 117/2025

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

 

 

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 1- 012/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 13:04:45

 

Matéria publicada no Expediente da 9ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf
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


pública nas vias: • Rua Dona Rosa Vieira • Rua das Palmeiras • Estrada Mina de Ouro, na Estrada 


motonivelamento e cascalhamento nas vias • Estrada Antonio Gerassi • Estrada João Antônio 
Domingues Senior • Rua José Vieira de Moraes • Rua Salvador da Conceição • Rua José Policano 
• Rua Salvino Antonio Pires • Estrada Cecília Freiberg Maier • Rua Dona Rosa Vieira • Rua 
Carmelita Rita Santos Nunes • Rua Henrique Schunck Branco • Estrada da Olaria; • Estrada do 
Itararé. • Rua São Benedito • Estrada do Jaceguava • Rua Arlindo dos Santos • Estrada
Marcial Herculino de Holanda (Estrada Principal) • Estrada do Celi, nº 1630 –
• Rua Antônio de Oliveira Lira • Rua Flor de Miosotis • Rua Flor de Lis • Rua Jasmim Branco • 
Rua Sempre Viva • Rua Amor Perfeito • Rua Franciele Ramalho Silva • Rua Lírio do Vale • Rua 
Flores do Campo • Rua Vitória Régia • Estrada Montes Altos • Rua Gardênias –
• Rua Caliandra – Lot. Vale Florido • Rua Bonina
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 Concede “Diploma de Aluno Destaque” ao estudante 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Matéria Legislativa VETO - 2- 012/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PGL - Procuradoria Geral do Legislativo 

Data:  06/04/2026 às 13:05:00

 

Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos
regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 3- 012/2026

De: Rodrigo P. - PGL

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  04/05/2026 às 17:23:52

 

Emitido parecer jurídico, devolva-se o presente processo à Secretaria Legislativa para as providências regimentais
subsequentes.

_

Rodrigo Vinícius Alberton Pinto 

Procurador Geral

Anexos:

PARECER_JURIDICO_EM_VETO_12_2026_DO_EXEC_PL_117_2025_BATIZDO_CAPOEIRA_VER_BARROS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Vinícius Alberton ... 04/05/2026 17:24:29 1Doc RODRIGO VINÍCIUS ALBERTON PINTO CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E919-1530-802A-9D0A 
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PROCURADORIA GERAL 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO EM VETO DO EXECUTIVO Nº 12/2026 

Ref. PL 117/2025 – TROCA DE CORDA, BATIZADO CAPOIRA E OUTROS – VER. BARROS 

 

Relatório 

  Trata-se de análise jurídica acerca do Veto Integral aposto pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal ao Projeto de Lei aprovado por esta Casa de Leis. O referido projeto visa 

a implementação de diretrizes para políticas públicas de interesse local, apresentando 

natureza predominantemente autorizativa e programática. 

  Em sua mensagem de veto, o Poder Executivo sustenta, em síntese, a ocorrência de 

vício de iniciativa, argumentando que a matéria invadiria a competência privativa do Prefeito 

para dispor sobre a organização administrativa e a gestão de serviços públicos, além de 

alegar potencial impacto orçamentário não previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

  Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral para emissão de parecer 

técnico-jurídico, fundamentando a decisão soberana do Plenário quanto à manutenção ou 

rejeição do óbice imposto. 

Fundamentação Jurídica 

Da Inexistência de Vício de Iniciativa 

  A análise primordial reside na verificação da competência legislativa. O Poder 

Executivo fundamenta o veto na suposta violação ao Art. 61, §1º, II da Constituição Federal, 

aplicado simetricamente aos municípios. Todavia, a jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal (STF), notadamente no Tema 917 de Repercussão Geral, estabelece que não 

usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo a lei que, embora crie despesa 

para a Administração, não trate da estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do 

regime jurídico de seus servidores. 

  No caso em tela, observa-se que o Projeto de Lei não cria cargos públicos, não altera 

a estrutura hierárquica das secretarias municipais e não impõe obrigações de gestão direta 

que desnaturem a discricionariedade administrativa. Trata-se de norma de caráter geral que 

estabelece diretrizes, o que se insere na competência legislativa concorrente e no interesse 

local previsto na Lei Orgânica de Embu-Guaçu. 
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Do Impacto Financeiro e Orçamentário 

  Quanto à alegação de ausência de dotação orçamentária, é imperativo destacar que 

o projeto possui baixo custo financeiro. A execução das medidas propostas pode ser 

absorvida pela estrutura já existente, utilizando-se de recursos humanos e materiais 

ordinários da municipalidade. A ausência de criação de nova estrutura administrativa afasta 

a necessidade de prévia dotação orçamentária específica exigida para projetos de grande 

vulto ou que alterem o plano plurianual. 

  O Art. 165 da Constituição Federal e as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF) exigem estimativa de impacto para medidas que gerem aumento permanente de 

despesa. Dado que o projeto em análise não institui despesas obrigatórias de caráter 

continuado, mas apenas orienta a atuação administrativa, o argumento do veto por 

contrariedade ao interesse público sob o prisma financeiro carece de suporte fático e 

jurídico robusto. 

Nota: A Lei Orgânica de Embu-Guaçu assegura a autonomia do Legislativo para propor leis 

que versem sobre assuntos de interesse local, desde que respeitadas as reservas de 

iniciativa taxativas, o que não foi violado no presente projeto. 

Conclusão 

  Ex positis, esta Procuradoria Geral manifesta-se pela rejeição do veto integral. 

Entende-se que os argumentos de inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público apresentados pelo Poder Executivo não subsistem diante da análise técnica da 

matéria. 

  Considerando que o Projeto de Lei: 

1. Não cria cargos, funções ou empregos públicos; 

2. Não altera a estrutura administrativa do Município; 

3. Apresenta baixo impacto financeiro, passível de execução por meios administrativos 

ordinários; 

4. Atende ao interesse público local e à competência legislativa da Câmara Municipal. 

  Opina-se pelo encaminhamento do presente parecer ao Plenário para que, no 

exercício de sua função fiscalizatória e legislativa, proceda à reavaliação e consequente 

rejeição do veto, permitindo a promulgação da lei em benefício da coletividade de Embu-

Guaçu. 
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  É o parecer, salvo melhor juízo. 

  Embu-Guaçu, 04 de maio de 2026  

 

  Rodrigo Alberton  

  Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Embu-Guaçu   
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  Matéria Legislativa VETO - 4- 012/2026

De: Luiz S. - DVLEG

Para: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Data:  05/05/2026 às 09:33:10

 

Encaminha-se o presente Processo Legislativo às Comissões Permanentes competentes, para análise e emissão dos
respectivos pareceres, nos termos regimentais.

_

                                                                     Luiz Fernando Ferreira de Souza

                                                                                Secretário Legislativo

                                                                     Câmara Municipal de Embu-Guaçu
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  Matéria Legislativa VETO - 5- 012/2026

De: Luiz S. - CCJR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/05/2026 às 10:31:11

 

A Comissão Permanente competente analisou a matéria e emitiu o respectivo parecer, o qual segue anexado ao
processo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Douglas da Analice
Vereador – SOLIDARIEDADE

Presidente - Relator

Toninho Valflor
Vereador – UNIÃO BRASIL

Membro

Marcia Almeida
Vereadora – PODEMOS

Membro

Anexos:

1582026_Parecer_VET_0122026_CCJR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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PARECER Nº 158/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 
 

Veto nº 012/2026  
Veto integral ao Autógrafo nº 017/2026 – Projeto de Lei nº 117/2025 
Autoria do Projeto: Vereador Engenheiro Barros 

I – EMENTA 

Veto nº 012/2026 – Veto integral ao Autógrafo nº 017/2026, oriundo do Projeto 

de Lei nº 117/2025, de autoria do Vereador Engenheiro Barros, que institui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Embu-Guaçu os eventos de Capoeira, Batizado e Troca de Cordas. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

Trata-se do Veto nº 012/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, aposto 

integralmente ao Autógrafo nº 017/2026, oriundo do Projeto de Lei nº 117/2025, que institui no 

calendário oficial do Município os eventos de capoeira, batizado e troca de cordas, com previsão de 

realização anual e possibilidade de apoio da Administração Pública Municipal. 

O autógrafo estabelece objetivos de valorização cultural, inclusão social e 

incentivo à prática da capoeira, reconhecendo seu caráter esportivo, artístico e educacional, bem como 

autorizando eventual apoio do Poder Público, respeitada a legislação vigente. 

O veto integral fundamenta-se em parecer jurídico do Executivo, que aponta 

vício de iniciativa por suposta ingerência na organização administrativa e criação de despesa sem 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro, em afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 

113 do ADCT. 

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, por sua vez, manifestou-se pela 

rejeição do veto, concluindo que a proposição possui natureza programática, não invade a esfera de 

gestão administrativa e não gera despesa obrigatória, estando em consonância com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, especialmente o Tema 917. 
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III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A matéria trata da instituição de eventos culturais e esportivos no calendário 

oficial do Município, o que se insere no âmbito do interesse local, conforme o art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal. 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 6º, inciso V, autoriza a atuação 

municipal na promoção de atividades culturais, esportivas e de lazer, enquanto o art. 11 legitima a 

competência legislativa da Câmara Municipal sobre tais matérias. 

Dessa forma, não há dúvida quanto à competência municipal para legislar sobre 

o tema. 

2. Iniciativa 

O fundamento central do veto reside na alegação de vício de iniciativa. 

Contudo, a análise do autógrafo demonstra que a norma não cria cargos, 

funções, órgãos ou qualquer estrutura administrativa, tampouco impõe execução obrigatória de 

política pública. 

O art. 3º prevê que os eventos “poderão contar com o apoio da Administração 

Pública Municipal”, o que caracteriza redação facultativa e não impositiva. 

À luz da jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 

especialmente o Tema 917, não há usurpação da competência do Executivo quando a lei de iniciativa 

parlamentar não interfere na estrutura administrativa nem no regime jurídico de servidores. 

Assim, não se configura vício formal de iniciativa. 

3. Constitucionalidade material 
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Sob o aspecto material, a proposição promove a valorização da cultura afro-

brasileira, do esporte e da inclusão social, objetivos compatíveis com o interesse público e com os 

princípios constitucionais. 

A norma possui caráter programático e autorizativo, não havendo imposição de 

obrigações diretas ao Executivo, nem violação ao princípio da separação dos poderes. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

O veto sustenta ausência de estimativa de impacto orçamentário. 

Todavia, o autógrafo não cria despesa obrigatória nem institui obrigação de 

caráter continuado. 

A eventual realização dos eventos e o apoio do Poder Público dependerão de 

planejamento administrativo e disponibilidade orçamentária, podendo ser executados com recursos já 

existentes. 

Nesse contexto, não se verifica violação aos arts. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, nem ao art. 113 do ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

5. Técnica legislativa 

O texto apresenta adequada técnica legislativa, com definição clara do objeto, 

objetivos e diretrizes, além de previsão de apoio facultativo e possibilidade de parcerias, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 95/1998. Não há vícios formais relevantes. 

6. Síntese técnica 

A proposição trata de matéria de competência municipal, possui natureza 

programática, não apresenta vício de iniciativa, não contém inconstitucionalidade material e não gera 

despesa obrigatória. 

As razões do veto baseiam-se em interpretação ampliativa das limitações 

constitucionais, não acompanhada pela jurisprudência atual. 
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IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, esta Relatoria acompanha o parecer da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal, que opinou pela rejeição do veto. 

Conclui-se que o Projeto de Lei nº 117/2025 é de competência municipal, não 

apresenta vício de iniciativa, não contém inconstitucionalidade material, não afronta a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, observa a técnica legislativa e é constitucional, legal e regimentalmente 

adequado. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 
 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, 

acompanha o voto do Relator e delibera pela emissão de PARECER CONTRÁRIO AO VETO Nº 012/2026, 

opinando por sua rejeição. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 
 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 
Marcia Almeida 

Vereadora - PODEMOS 
Membro
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